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.'&ff~ l FAÇO SABER EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGANICA
j~ ,: ~ MUNICIPAL QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO.

lQ -Fica o Poder ExecutiYo autorizado a prestar seryjço de

djstrubujçào de calcárjo, nas proprjedades rurajs do

municipjo, yjsando aumentar a produtiyjdade de suas l~

"Autorj za o Poder Executjyo a prestar

seryjço a tercejros e dá outras pro-
yj dêncjas".

vuuras.

de

Art. 22 -Serão atendjdos pelo beneficjo desta Lej todos os pro-

dutores rurajs, desde que a área posSjbjljte a mecanj-

zação agrJcola.

Art. 32 -Os produtores que usufrujrem deste servjço, recolherão

uma taxa como manutenção dos equjpamentost O valor de-

verá ser recolhido aos cofres municipajs antes da exe-

cução do servjço e complementado posteriormente se for
o caso.

§ Únjco: o valor será estabelecjdo ao equjvalente de ljtros

de óleo djesel por tonelada de calcário a ser apll

cada na lavoura. A utiljzação dos equjpamentos ob~

decerá os segujntes valQres:

a) Djstrjbujdor de Calcárjo = 2 litros de óleo diesel /

Tonelada de calcárjo.
b) Dj.~trjbuj dor e Carregador = 5 lj tros de óleo dj esel/

, .Tonelada de calcarJo
c) Djstrjbuidor e trator -6 litros de óleo djesel /

Tonelada de calcário.
d) Distrjbujdor, trator e carregador = 7 ljtros de óleo

djesel/ Tonelada calcárjo.
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'-'VIII 1/IUIlJ CJ pJ OS VJ ZJ nhos, somente serão-atendj das

se o produtor rural possujr talão de produtor

Manoel Vjana.



buição de calcário deverá ser

entação técnica.

Art.

4Q -o servj-ço de distr

acompanhado por or

Lei

Revogadas as djsposições em contrário, esta

entrará em vigor na data de sua publjcaçãoo
Art. ~ -

em Manoel VianaPrefeitura Municipal,
18 de abril de 1996.
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Munjcipa

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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JUSTIFICATIVA

Presidente:Vereadores:

- Esta Lej se faz necessárja, para normatizar a pre~
, de mais este servjço oas pequenos e médios produtores que'

tas vezes não tem acesso nem condições de conseguir este tjpo

servjço, isto está sendo feito para que a justiça na realjza-

deste beneflcjo obedeça os crjtérios já adotados e aprovados

esta CASA Legjslatjva no uso do trator para preparar terras'
~ pequenos produtores.
J_-~ de contarmos mais uma vez com Vosso apojo, fjcamos no '

---'~ da aprovação de ste Projeto, e aproveitamos para renovar

nossos votos de estima e consideração.
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